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LEI N° 4.589, DE 18 DE JANEIRO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado à 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.951/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder EXecutivo autorizado a abrir crédito 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553 de 14 de dezembro de 
2017, na quantia de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), destinado à Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, assim discriminado: 

021300 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.601.0014.2546.0000 — Equipamentos para o Desenvolvimento Agropecuário 
4.4.90.52.00 — 05.100.000 — Equipamentos e Material Permanente 	R$ 97.500,00 
4.4.90.52.00 — 01.100.000 — Equipamentos e Material Permanente... 	R$ 18.500,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da celebração de convênio com o Ministério da Agricultura, no valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais). 

Art. 3°. O presente crédito também será coberto com 
recurso proveniente da anulação de dotação do orçamento vigente, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

• 
021300 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
26.782.0014.2067.0000 - Manutenção do SERM 
(306) — 4.4.90.52.00 — 01.110.000 — Equipamentos e Material Permanente 	R$ 18.500,00 

. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333. Centro - Ibitinga/SP • 14.940-000 
telefone (16) 3352.7000 / Fax (16) 3352-7001 
www,ibitingam.gov.br  • CNPJ 45.321 460/0001.50 

LEI 4589/2018
Fls. 2/2


